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OM PHILIPE per graça de DeosRey de Portugal 
& dos Algarues,daquem &dalem mar em África,fenhor 
de Guine,& da conquiíía,nauegaçEo & comercio de Etio 

Jf pia,ArabiajPeríiaj&daíndia,&c. Façofaberaos que eíla 
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Ley virem,que vendo eu o grande excedo q ha 
fufpeiçees que fc intentam aos julgadores, & a muita dilação que ha 
demandas por caufa das ditas fuípeições,& dos mbarg 

que íê vem as fentenças & defpachos,dc que fe feguem grandes danos 
partes. Querendo niílòprouerparamais breue defpacho delias 
adminiftraçãoda juftiça,hey porbem & mando que daqui em diáte 

das ditas rufpeições 8c embargos fe tenha a maneira fe 

CPorquanroa cauçlo que fe manda depofiutr pera a per 
derem quando nao prouam as fufpeiç6es,hedepouca quantia,& por hlo 

muy facilmente,por receberem da dilação dos feitos em q 
proueitoque o dano de perderem acaução.Ordeno 
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doquedaqui em diantequando alguapefloa recufarde íufpeito aqualq r 
dos prefidentes do meu defembargo do paço, mefadaconfciencia,veedo 

de minha fazenda,ou ao Regedor da cafa da fuppl 
doe da cafa do Porto, não lhe fejam recebidas as ditas fufpeiçÕes ícm prí 

depoíitarem cincoenta cruzados. E recufando ao Cbanceller 
cada hum dos meus defembargadores do paço,depofitarão trinta 

zados. E fendo a fufpeição poftâ a algum dos meus defembargadores da 
cafa dafupUcaçáo,ou do Porto,& Chancelleres delias,ou a algd deputado 
da mefadaconfciencia,depoíitaraovinte cruzados. Eaos corregedo 
defta cidade de Lisboa.&das comarcas & correições de 
prouedoresdasdítascomarcaSj&Conferuador da vniuerfidade de Coim 
bra, & ouuidores dos meftrados dez cruzados. E aos iuizesde fora 
cruzados. E cftameíma ordem feguardaraa nos ouuidores 
dos que feruirem nas terras dos donatários,depoíitando quando recufare 
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os ouuídoresdez cruzados,&aos juízes cinco. Asquaes cauções fc perde¬ 
rão per inteiro não feprouando as íufpeições, Seametade fe perderá jul- 
gandofe que as taes luípeiçóesnáo procedem. E aos pobres que notoria¬ 
mente coníhrque oãatem pofsíbiluiadcpara depoficar as ditas quantias 
nas cauíàsque penderem em qualquer das caías da íupplicaçáo, ou do 
Porto, fe poderá moderar a caução peilo Regedor, ou Gouernador como 
nes parecer que heju Uo. 

<S Hey por bem que os rccu (untes não poflàmpoerfuípeições aos deíem 
bargadoresque com ochancellerdacaía conheccrédas ditas íufpeições, 
íalao fendode immizade capitai declarando as caufas delíaem modo que 
conciaão, afsicomo deípois da fentençadada na caufa da fuípeição fenáo 
pode oppoer fenáofemeihante fuípeição. 

C| Mundo aoRegedor da cafa da fjpplicaçáo,&ao Gouernador da cafa do 
Poíta,^ue nãoadmitão roesem que as partes alicguem que tem pejo em 

defembargadorcs/omence lhes mandarão que venham 
forma aosdefembargadores em que diílerem que tem 

::ntra a mente daley que ordena que os deíèm 
co nu fui peiçáo A 

p?jo, por 
bargador 

fe ;r 
» • « 

PU forem 
partes 

^"Hey por bem que ao juiz da execução, nem ao efcriuáo delia fc poflã 
vir cona íufpeições de qualquer qualidade que íèjam,nem fejam admiti¬ 
dos, porque excedendo ellcs o modo, tem as partes outros remediosde 
direito de que poderão víàr. 

^ E poítoque algum deíêmbargador feja julgado por fufpe&o a algua 
parte,liem por iíla ficará fufpeõto a feus parentes. E mando que fc não re¬ 
ceba fuípeição fundadanadita matéria. Saluofeoparentefcofor dclinlu 
direita afcendentc,ou defccndente,& na tranfueríàl ateeo fegúdo grao, 
contando conforme ao direito canonico, & então fe atticulataa de nouo 
allegandofe caufasquetambem toquem direitamente aapelloa do recu- 
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lado & recuíante. 

^E porque íòu informadoque osquorenta Cccincodias declarados pela 
iey excrauagante parà neiíes íc hauerem de determinar as fuípeições,íe 
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polam & dilatam, hey por bem & mando que fe entenda que os di 
quorenta 

que a fufpeiçâo for actuada 
dias hãodefer continuos,& fe contem do di 

4 % que a dita ley fe cumpra 
a em 

f (luc coní°rme a cila fenáo va mais ppj: diante na fufpeiçâo paflãdos os 
ditos quorenta & cinco dias, fem embargo de quaefquer embargos que 
a parte allegor, & foo per via de refrituiçáo fe poderáo afsinar aos meno 
res mais quinze dias, & fendo paífados» fenáo irá pella fufpeiçâo era di 

* quádo a fufpeiçâo fe der ao recufado pera dep 
que tres dias lendo pafládos, Sc não dando dentro nellcs feu depoi- 

:°, hey por bem que feaja a íufpeição por confeflada, & fedeeoutre 
ugar do recufado. E mando aoRegedor da caía da fupplicacãoi 

Gouernador da cafa do Porto,que quando os Chancelíeres das ditas 
caías peuireai ddembargadores paradefpachos das fufpeições lhos detn 
logo,para que não poliam dizer que por falta deadjútos fenáo defpachá- 

fuípeições. Eqchancelier fera obrigado dentro dos ditos q 
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dias a dar ièntença nasíufpei^ôes em quaefquer tcrraosq-^» í/‘r,Í'^ 
'em1:&alleo-andn ac-...li. j/j.f. os aótoseífiuerem :& allegando as partes que por culpa doditochancel 

ler lenaodefpacháram notermodalcy^prouandoo.heyporbemque^ ^ 
P jtbqhanceller lhe pagae todas as cultas dos a&os das fufpeíçòes)& feia ** c 
u pçn o e eu offício per tempo de hum mes, &o náotorne aferuir 

iem primeiro moítrar como tem íàtisfeitoaaparte. 
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*í Hey Por bem qu= depois que hum defembargador eftiuct em defpa- 
chode qualquer feno, pofto que nclie náo tenha dado voto, nem pofta 
tenção, nem tomada lembrança, fe lhe nãopofla poet fufpeiçâo fenáo na 
forma da ley extrauagante. 
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^Quero & mando,que fe naopofTavir com embargos algus ao defpa- 
cho cm que fe julgar que as fufpeições não procedem, õc q íe náo pofía 
poer fufpeiçâo a algum julgador fenáo em caufa declarada ôeque cen- 
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? Ç hcy P0r bem ^ defPGÍS dc hum 6r julgado por fufpedo, 
e aparte confentir nellc, íè lhe nao poíla poer fufpeiçâo em outras cau- 

íiSt vindolhe com fufpeiçâo de nouo, & de caufa noua. 
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€ Hey porbera & me praz,que fendo hum julgador chido em híía cau- 
hy não polia deixar de fer juizdeiiaporaparte o dar por teílemurha^c- 
clacando o tal julgador per juramento, q não iabc couía algúadaquillo 
pera aue he nomeado por tcílemunha. 
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Ç Hey porbemqucosChancellerèsdas cafas da fupplicação Bi do Po 
to tirem per fi as teílemunhas das íufpeiçóes poílas aos deíembargado 
res das ditas caías, & não cometam c tirar das taes teílemunhas a ajpuu 
enqueredor nem a cutro offiual. - 
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f As partes feráo obrigadas no fim das fuípei^õcs que intentarcm no¬ 
mear as teílemunhas per quem entendam prouar as cauías das ditas fuf* 
pci{óes, & náo poderá!) depois nomeat outras. 

^ As fufpeiçóes que fe ouuerem de poer aos talwlliáes & efí riuáes, ! ry 
por bem que fe náo poflàm pocr lenáo cm audiência, & húa foo vez no 
principio da caufa,faíao fendo por cauíâ que tinclle oíeu naíeimento cíc 
nouo. E não fc lhe prouando a fufpeiçáo, ou ju^gandoíè que náo p 
de, pagara orçcufante o fallaiio cm dobto ao iecufado,alem dc L 
que ha de pagar ao outro efcriuáo que tfercuer nos autes. 
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^ E encomendo muito encarrcgadamente aos Cbancellerçs juizes das 
fufpeiçóes que tenham muita aduerteneu no procedimento ddUsateu* 
do íempre intento quanto o direito permitir n não procederem as fuf- 
peixões que os litigantes muitas vezes bufeam & inuentam a fim de dila 
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tar as caulas. 

^ E porque dos muitos embargos com que fevem as fentenças naore- 
íulta menos dilaçao&dannoaas partes, & fou informado que indaque 
cila mandado Sc ordenado que fe náo admittáo legnodos em bargesaas 
fentcnças,o portcirodachancellaria os toma,dizendo que a ley náo faila 
coro elle. Defendo & mando que nem o porteiro da chanccilaria,nern 
outroalgú ofíicialdella receba nem teme ostacs ecnbargos,ítbpcr;3 de 
ferem fuí penfos de feus ofhcios atee minha merce & de dez cruzados ap 
plicados para os captiuo$,& náo poderão tornai íeruir feus officios ícm 
pruneiro tnoílrarcni como os tem pagos. 
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fif* E porque muitas vezes os aduogados vem com embargos de matéria 
velha, &quc ja foy cratadaino fcicoprincipah&com ifto diUtam as cau 
íàs, por a ordenação cm tal caio condenar lôomentc as partes nas cuítas 
em dobro, hey por bem que os auogados que nifio foicm compreendi- ^ V/ *** 
dos & culpados fejam condenados pellos juízes que conhccerc des tabs / 6 
embargos cm íuípeníaõ de íeus cfficiospeLo tempo que lhes1 parecer, 
Ce em dez cruzados para as dcfpcías da Relaçao, &náoíèrãoadmittidos 
a tornar a leria ir ícus oíhcios íena primeiro moílrarcm certidão de ccnio 

pagos 
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/7 ^ E porque também os ditos auogados coflumam vir com embargos 
qualquer dcfpacho que o julgador pocru no feito, èi agra liam muita 
\ cics d s dJpaclios poAos nos feitos para os deícmbargadores do t*gta 
uo,com que cambem íedetem muito as caufas, hey por bem que fè cn 
Ctuia lium defies calos fc j dgar que os embargos íao íses oue fc não deu 
receber, ou fe fe achar que a petição de agrano não hc còforme aos a£tos 
ou qt.c hc friucla & de ma ter ia per que pareça que nãoheagrauado, fej 
o auogado condenado em cinquo cruzados para as dcfpcías da Rdaçãt 
3c náoiera admittido aferuir lem molhar como os tem pa<>os. 
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^ E encomendo muito ao Regedor da cafa da Suplicação, &ao Goucr- 
nador dacafa do Porto,que cada hum dellcs tenha particular cuidado 
de íczcr defpacrur Cem oreuidadeaspctiçóes deagrauo, ôc queindaque 
o deípacho per que íc mandam ajuntar ao feito íè oonha com hus de** 
fembargadores, o defpacho final fe poderaa poer com quaesquer outros 
que forem preferires ao tempo que íeouuer de determinar para melhor 
auiamento&breuidade das partes, por que afsifecuífumou fempre. 

\ 

/ / ^ ^ mando ao dito Regedor da cafa da fupplicaçao, & Goucrnador da 
cafa do Porto, & aos Defcmbargadores das ditas cafas, & a quaefquer 
Corregedores, Ouuídores,juizes,&juftiças,offidacs,&peílbas a que effa 
minha Ley for apprefentada, & aa fua noticia vier, que a cumpram & 
guardem & façam inteira mente cumprir & guardar como ncllafeccn- 
them, porque afsi ohcy por muito meu feruiço.E para que venha aano 
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cicia de todos mando a Simáo Gonçaluez Preto do meu confelho,Chan 
celler mor de meus Reinos afaça publicar na ChancelJaria, & enuic o 
trasiadoidcíla íòb meu fel lo &feu final atodosos Corregedores &Ouui 

delles a faça r nos lugares de fuas correições & ouui- i v 
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) i nos li- 
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uros dosregiftosdascafasdafupp!icação,&do Porto ondeastaesJcys íc 
cuftumam regiftar.Dada em Lisboa a vintequatro de Março de mil & 
quinhentos & nouenta. Antonio Rodriguez a fez. Pero de Seixas afez 
cícreucr. i -»í 4 * % *♦ * % 
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^Foy publicada a Ley dei Rcy noflo fenhor atras efcrita per miGafpar 
Maldonado efcriuáo da ChancelJaria & na mefa delia, perante os Offi- 
ciaes da dita Chancellaria, & outra muita gente que vinha requerer feu 
defpacho,em Lisboa afete dias de Iunhode mil & quinhétos &noueta 
annos. 

« 

Gafpar Maldonado. 

Vj 3 ... 

d * 4 M 

sá 

I r/ 

ffl ■m % H ■•S V// B // 
fe 50 

* * f / W Ih2á 4 i a & % c * * 
1 - KS £ > 

"V 
N 

rTfff *4 

/ 
1 
> 

* 
> 

m. 

O 

r* 



J t 

> • 

3 

\ 

i 

/ 

! » 

V 

' 

‘I, 

J 

. \ 

) 

y < 

♦. 

M 

>\ 

’ 

% 

/ 
• • 

V 

4 

> 

/ I 
/ 
* 

(C-: ew 
i 

\ 
t ) 

% 

<; 
} 

I 

ê 

\ . VC7 

r4 

* m 



>'l'. I 

■h 

» 

V I 

I 
\ - 

* • *•!' • 
• *'■ %:■ í. 

r 

•J 

* 

. 
** > 

\ 
#n 

' 

*» • 

V 
♦ • 

/ 

V ) • 

. * 

\ 

* 

% 

?+5ê 

0t 

* 

V 

. 

* 

• 4 

. 

✓ / 

' 
ív- 

• *' 

- 

— _ 

L 
>• 


	cod-6897-5_0001
	cod-6897-5_0002
	cod-6897-5_0003
	cod-6897-5_0004
	cod-6897-5_0005
	cod-6897-5_0006
	cod-6897-5_0007
	cod-6897-5_0008

